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BOLETIM GERAL
PM EMPREGA MAIS DE 1.200 POLICIAIS EM PRÉVIA

Efetivo trabalhou no desfile das Virgens de Verdade, em Olinda

Cerca de 1.300 policiais militares realizaram o policiamento ostensivo durante o desfile 
das Virgens de Verdade, que aconteceu em Olinda, nesse domingo (20). O evento marcou a abertura 
oficial dos festejos de momo no Estado e agregou cerca de um milhão de foliões na Marim dos Caetés.

O efetivo de 1.299 homens ficou distribuído em patrulhas a pé e em 75 viaturas, sendo 
coordenados por três postos de comando instalados ao longo do trajeto do desfile. Houve ainda 20 
patrulhas posicionadas nos gradis; 15 nas paradas de ônibus e terminais integrados e 25 posicionadas 
em  plataformas.  Os  soldados  recém  formados  na  última  sexta-feira  (18),  também  reforçaram  a 
operação, principalmente no corredor onde estavam os camarotes do Abraça Brasil. 

Para este ano, houve um acréscimo do quantitativo da Corporação no evento em mais de 
50%, conforme atestou o comandante do 1º Batalhão, o tenente-coronel Paulo Figueiredo. “Em 2010, 
estávamos com 500 homens. Hoje (ontem), são 1,2 mil. Tudo isso favorece o bom andamento da festa. 
Registramos apenas sete ocorrências encaminhadas à delegacia. Algumas agressões que apartamos sem 
maiores complicações”, disse o oficial. 

Nove unidades especializadas participaram da segurança do desfile, sendo os batalhões de 
Polícia de Trânsito - BPTRan; Radiopatrulha (BPRp); Choque - BPCHoque; Regimento de Polícia 
Montada - RPMon; Polícia Rodoviária (BPRv); Companhia Independente de Operações Especiais - 
CIOE; Companhia Independente de Policiamento Com Cães - CIPCães; Companhia Independente de 
Apoio  ao  Turista  –  CIATUR e  a  Companhia  Independente  de  Policiamento  do Meio Ambiente  - 
CIPOMA.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alves 1º BPM

Fone: 8859-5020

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Fredherick CSM/MB
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-2,  por meio do Memorando nº 224/DGP-2, de 09 
FEV 2011,  que  a  Cel  PM Mat.  1904-6/Ad  à  DGP,  Eunice  Maria  Ramos  Pereira  Rocha 
apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 09 FEV 2011 após a conclusão do 
gozo de 06 (seis)  meses  de  Licença  Especial  referente  ao 2º  Decênio  de  efetivo serviço. 
Despacho  do  Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas:  1)  Publique-se;  2)  Registre-se  em 
assentamentos.  (Nota nº 049/2011/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3206 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Major PM Marcos Pereira da Silva, Mat. 19442-5.

Nº 3208 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, os Soldados PM Cícero Fábio Ribeiro dos Santos, Mat. 990104-3, e Fábio Cyreno 
Amorim, Mat. 104282-3.

(Transcritos do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 486, de 16 FEV 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2011, o mandato de Alexandre Augusto 
Correia de Freitas, 1º Sargento PM Mat. 22970-9, como Secretário da 3ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 488, de 16 FEV 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2011, o mandato de Marcos Melo de 
Magalhães, 2º Sargento PM Mat. 950885-6, como Secretário da 4ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 489, de 16 FEV 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 02 FEV 2011, o mandato de Robson Carlos 
Marques da Cunha, 2º Sargento PM Mat. 950951-8, como Secretário da 7ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 490, de 16 FEV 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 04 FEV 2011, o mandato de Marcelo Sales da 
Silva, Soldado PM Mat. 980479-0, como Secretário da 8ª CPDPM. Wilson Salles Damázio -  
Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 145, de 18 FEV 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, alicerçado no Encaminhamento/Contencioso nº 534/AEAJA, 
de  20 AGO 2010,  Ofício nº  2.334/PC,  de  12 AGO 2010,  e  em face  da decisão  que deu 
provimento ao recurso de Apelação Cível nº 0179369-3, em tramitação na 4ª Vara da Fazenda 
Pública da capital, aliado aos teores da Nota nº 009/2000/Div.Ens./CFAP,, conforme publicou 
o BG nº 142, de 28 JUL 2000 e Portaria do CG nº 481, de 02 AGO 2000, publicada no BG nº  
146, de 03 AGO 2000, bem como, Encaminhamento/Contencioso nº 033/AEAJA, de 20 JAN 
2011 e Ofícios nº 3766/PC/PGE e nº 4024/PC/PGE, datados de 22 NOV 2010 e 13 DEZ 2010, 
respectivamente,

 
R E S O L V E:

I – Promover à Graduação de 3º Sargento PM, a/c de 03 AGO 2000, pelo critério 
de Antiguidade, os policiais militares, abaixo qualificados:

Mat. Nome

920373-7 José Eduardo Rocha

29491-8 José Grimauro da Silva

950889-9 Edmilson Ribeiro da Silva

950274-2 Edécio Luna de Araújo

950458-8 Edilson Marques da Silva

31403-0 Hermínio Inácio da Costa

950899-6 Severino de Albuquerque Neiva

950476-1 Davi Alves da Luz

930276-0 Esequiel Rosa de França

950080-4 Glademir de Lima Abreu

 II - Esclarecer que no tocante  aos reflexos financeiros advindos pela presente 
Portaria, tem efeitos “Ex Nunc”, haja vista, que a discussão dos valores devidos é objeto dos 
Embargos à execução, que ainda encontra-se pendente de julgamento.

III  -  Fica  Revogada a  Portaria  do CG nº  998,  de 10 SET 2010,  consoante fez 
público o Boletim Geral nº 170, de 15 SET 2010.    

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 146, de 18 FEV 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, alicerçado no Encaminhamento/Contencioso nº 534/AEAJA, 
datado de 20 AGO 2010, Ofício nº 2.334/PC, de 12 AGO 2010, e em face da decisão que deu 
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provimento ao recurso de Apelação Cível nº 0179369-3, em tramitação na 4ª Vara da Fazenda 
Pública da capital, aliado aos teores da Nota nº 009/2000/Div.Ens./CFAP,, conforme publicou 
o BG nº 142, de 28 JUL 2000 e Portaria do CG nº 481, de 02 AGO 2000, publicada no BG nº  
146, de 03 AGO 2000, bem como, Encaminhamento/Contencioso nº 033/AEAJA, de 20 JAN 
2011 e Ofícios nº 3766/PC/PGE e nº 4024/PC/PGE, datados de 22 NOV 2010 e 13 DEZ 2010, 
respectivamente,

 
R E S O L V E:

I – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04 AGO 2004, pelo 
critério  de  Antiguidade,  o  3º  Sargento  Mat.  920373-7,  José  Eduardo Rocha,  ficando,  por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 920248-0, 
Clavio Gomes de Lima:

II – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04 AGO 2004, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat.  29491-8, José Grimauro da Silva, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 930866-0, 
Aguinaldo da Silva Correia;

III – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04 AGO 2004, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat. 950889-9, Edmilson Ribeiro da Silva, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 950071-5, 
Adeilson Pereira da Silva:

IV– Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 23 SET 2004, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat.  950274-2, Edécio Luna de Araújo, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após a  2º Sargento PM Mat. 28054-2,  
Mariza Silva de Oliveira:

V – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 23 SET 2004, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat. 950458-8, Edilson Marques da Silva, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o  2º Sargento PM Mat. 930119-4, 
Selma de Oliveira Costa Campelo;

VI – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04  NOV 2004, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat. 31403-0, Hermínio Inácio da Costa, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 29636-8,  
Lucilo Feitoza da Silva;

VII – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04  NOV 2004, pelo 
critério  de  Antiguidade,  o  3º  Sargento  Mat.  950899-6,  Severino  de  Albuquerque  Neiva, 
ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 
31403-0, Hermínio Inácio da Costa;

VIII – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 04 NOV 2004, pelo 
critério  de  Antiguidade,  o  3º  Sargento  Mat.  950476-1,  Davi  Alves  da  Luz,  ficando,  por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o  2º Sargento PM Mat. 950293-9, 
Claudio Roberto Cavalcante de Sena;

IX – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 10 JUN 2005, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat. 930276-0, Esequiel Rosa de França, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 930231-0, 
Joas José da Silva;
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X – Promover à Graduação de Segundo Sargento PM, a/c de 1º JAN 2008, pelo 
critério de Antiguidade, o 3º Sargento Mat. 950080-4, Glademir de Lima Abreu, ficando, por 
conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 31699-7,  
Josival Correia de Arruda;

XI -  Esclarecer  que no tocante  aos  reflexos financeiros  advindos pela  presente 
Portaria, tem efeitos “Ex Nunc”, haja vista, que a discussão dos valores devidos é objeto dos 
Embargos à execução, que ainda encontra-se pendente de julgamento.

XII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Ratificação de Dispensa de Licitação

Reconheço e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 002/2011- CPL/CSO, com fulcro no Art. 24, 
Inciso X da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Locação de imóvel na Cidade de Canhotinho/PE, 
destinado a sede do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 9º BPM. Contratada: Sílvio de Oliveira  
Castanha. Valor Total:  R$ 6.077,22 (Seis mil  setenta e sete reais e vinte e dois centavos).  
Recife/PE, 16 FEV 2011. Walter Ferreira de Lima– Ten-Cel PM Presidente da CPL/CSO.

(Transcrito do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº  081/2010 -  Processo nº 237/2010 – Objeto:  Registro de preços para  
fornecimento gradual de medicamentos em geral de uso humano para o exercício de 2011. 
Proponentes Vencedoras: 1) Casula e Vasconcelos Indústria Farmacêutica e Comércio Ltda; 
2) Comercial Cirúrgica Rio Clarense Ltda; 3) Comercial Mostaert Ltda; 4) Cristália Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda; 5) Drogafonte Ltda ME; 6) Exata Dist.  Hospitalar Ltda; 7) 
Exomed Representação de Medicamentos Ltda; 8) Expressa Dist. de Medicamentos Ltda; 9)
Farmace  Ind.  Químico-Farmacêutica  Cearense  Ltda;  10)  Fresenius  Kabi  Brasil  Ltda;  11) 
Lagean Comércio e Representação Ltda; 12) Maues Lobato Comércio e Representações Ltda;  
13)  Medfast  Com  .  Atac.  Vare  de  Med.  e  Mat.  Hosp.  Ltda;  14)  Merck  S.A  Industrias  
Químicas;  15) Novafarma Indústria farmacêutica Ltda; 16) Prodiet Farmacêutica Ltda; 17) 
TCA Farma Com. de Medicamentos Ltda. 

(Transcrito do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)

6.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  036/11,  Processo  nº  052/11,  Objeto: 
Aquisição de material de ortopédico, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Ivo Xavier 
Belarmino,  Mat. 609460, em favor da empresa Fixano Comercial Ltda. Valor estimado do 
contrato: R$ 17.414,26 (Dezessete mil quatrocentos e catorze reais e vinte e seis centavos).  
Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  037/11,  Processo  nº  053/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  ortopédico,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  do  paciente  Gabriel 
Feitosa Medeiros, Mat. 102129-0, em favor da empresa PE Implantes Comércio de Implantes 
Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 7.576,00 (Sete mil quinhentos e setenta e  
seis  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  038/11,  Processo  nº  055/11,  Objeto:  
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  dos  
pacientes:  Maria da Glória Silva de Azevedo,  Mat.  15589-1;  Marcos Antônio de Oliveira 
Pajeú, Mat. 12995-0; Divaldo Firmino da Silva, Mat. 11676-9; Alessandra José dos Santos, 
Mat. 910651-1; Erivaldo de Souza Feitosa, Mat. 30182-5; Joana D’arc Freitas da Silva, Mat. 
109929-9;  George  Antônio  Foerster  Lima,  Mat.  920906-9;  Kleber  Davi  Barros  do 
Nascimento, Mat. 105415-5; Pedro José do Nascimento, Mat. 21876-6; Everaldo Francisco de 
Sales, Mat. 19517-0; Edilson Campos de Souza, Mat. 30173-6; José Edson Lopes da Silva, 
Mat. 25703-6; Péricles da Gama Lins, Mat. 950048-0; Roberto Ferreira da Silva, Mat. 17820-
9 e Richarles Ross Ferreira, Mat. 940157-1, em favor da empresa ADN Saúde Comércio de 
Produtos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 7.950,00 (sete mil,  novecentos e cinquenta  
reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  039/11,  Processo  nº  055/11,  Objeto: 
Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Manoel 
Guilherme  Silva  Filho,  Mat.  25.631-0,  em favor  da  empresa  PE  Implantes  Comércio  de 
Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 5.124,47 (Cinco mil cento e vinte 
e quatro reais e quarenta e sete centavos) Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo  
a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.  
Recife, PE, 16 FEV 2011. Ney Ricardo de Meireles / Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)

7.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 936/2011
Processo TC nº 1006992-6
Reserva
Interessado(s): Hamilton Freitas da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2989/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 21 
ABR 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 940/2011
Processo TC nº 1100785-0
Reserva
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Interessado(s): Edison Roberto de Lima
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4182/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria, Julgo Legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 941/2011
Processo TC nº 1006856-9
Reserva
Interessado(s): Edvaldo Gomes Correia 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3436/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 942/2011
Processo TC nº 1006966-5
Reserva
Interessado(s): Ricardo Matias 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3993/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 OUT 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 943/2011
Processo TC nº 1006978-1
Reserva
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Interessado(s): Adelmo Marques Cavalcanti
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: PORTARIA Nº 3823/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 26 
FEV 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 944/2011
Processo TC nº 1006983-5
Reserva
Interessado(s): Hermilo José Gomes da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3895/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 28 ABR 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 945/2011
Processo TC nº 1003862-0
Reserva
Interessado(s): Vilma Jerônimo de Andrade
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 1902 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 
MAI 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria, Julgo Legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 08 FEV 11.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 946/2011
Processo TC nº 1003997-1
Reserva
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Interessado(s): José de Barros e Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 1270 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
ABR 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 950/2011
Processo TC nº 1100114-8
Reforma
Interessado(s): Luiz Alves Menezes
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4277/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 15 
MAR 92.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 950/2011
Processo TC nº 1100114-8
Reforma
Interessado(s): Luiz Alves Menezes
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4277/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 15 
MAR 92.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 981/2011
Processo TC nº 1100733-3
Reserva
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Interessado(s): Mario Barboza Ferraz
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4340/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 04 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 989/2011
Processo TC nº 1100828-3
Reserva
Interessado(s): José Cezário da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4585/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 10
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 48-49;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09,  
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165.720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro, voto pela legalidade do ato, ressaltando que não 
foram objeto de análise as parcelas remuneratórias dos proventos.
Por conseqüência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 990/2011
Processo TC nº 1100845-3
Reserva
Interessado(s): Adailson Lucas Lino
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4500/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 10.
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 40-41;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09,  
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165.720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
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ocasião do julgamento para fins de registro, voto pela legalidade do ato, ressaltando que não 
foram objeto de análise as parcelas remuneratórias dos proventos.
Por conseqüência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 994/2011
Processo TC nº 1005709-2
Reforma
Interessado(s): Antonio de Morais Filho
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2389/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 10 JAN 
01.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 995/2011
Processo TC nº 1006173-3
Reforma
Interessado(s): José Joaquim de Magalhães
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3537/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 12 JUN 
97.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009.
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 998/2011
Processo TC nº 1100809-0
Reforma
Interessado(s): Maria de Fátima de França Campêlo de Lima
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4620/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 10.
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 50-51;
Considerando os documentos acostados aos autos;
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Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09,  
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165.720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro; 
Voto  pela  legalidade  do  ato,  ressaltando  que  não  foram  objeto  de  análise  as  parcelas 
remuneratórias dos proventos.
Por conseqüência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 999/2011
Processo TC nº 1100863-5
Reforma
Interessado(s): Flávio Antônio da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4547/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 10.
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 41-42;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09,  
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165.720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro;
Voto  pela  legalidade  do  ato,  ressaltando  que  não  foram  objeto  de  análise  as  parcelas 
remuneratórias dos proventos.
Por conseqüência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 1002/2011
Processo TC nº 1100830-1
Reserva
Interessado(s): Jônatas de Oliveira Eustáquio
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4579/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 10 FEV 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC 006/2009. 
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.
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Nº 1003/2011
Processo TC nº 1100857-0
Reforma
Interessado(s): Valdir Ramos dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4676/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 08 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 1004/2011
Processo TC nº 1100823-4
Reserva
Interessado(s): Ivanildo Lúcio da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4567 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 09 JAN 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 1005/2011
Processo TC nº 1100849-0
Reserva
Interessado(s): Roberto Bezerra Magalhães
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4658 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 
DEZ 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
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Nº 1006/2011
Processo TC nº 1100873-8
Reserva
Interessado(s): Brisbane Tomé da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4519/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 1007/2011
Processo TC nº 1100829-5
Reserva
Interessado(s): Juscelino Francisco de Souza
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4602/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 1008/2011
Processo TC nº 1100735-7
Reserva
Interessado(s): Damião Francisco da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4175 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º 
DEZ 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
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Nº 1017/2011
Processo TC nº 1100832-5
Reserva
Interessado(s): Jonas Lopes dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a registro: Portaria nº 4578 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 10 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 1021/2011
Processo TC nº 1100840-4
Reserva
Interessado(s): Josué Pereira Neto
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4599/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 1022/2011
Processo TC nº 1100732-1
Reserva
Interessado(s): Romero Quaresma de Lira
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4364 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 12 
MAR 10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
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Nº 1024/2011
Processo TC nº 1100842-8
Reserva
Interessado(s): Airon Laurindo Simões
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4504/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise, conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 11 FEV 2011.
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1025/2011
Processo TC nº 1100745-0
Reserva
Interessado(s): José Vila da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4259/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 09 FEV 11.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 1026/2011
Processo TC nº 1100822-2
Reserva
Interessado(s): José Ferreira de Aquino Neto
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4590/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 15 DEZ 
09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 09 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.
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Nº 1027/2011
Processo TC nº 1003724-0
Reserva
Interessado(s): José Henrique do Nascimento
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4040/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 22 
MAR 99

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 1028/2011
Processo TC nº 1100817-9
Reforma
Interessado(s): Inaldo da Silva Peixoto
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4562/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
10.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

(Transcritos do DOE nº 035, de 17 FEV 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.  DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria 

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa 

Nº 498, de 11 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: fazer uso e estar na posse de veículo automotor com registro de apropriação 
indébita na Delegacia Especializada de Repressão ao Roubo e Furto de Veículos. Veículo 
automotor com débitos junto à instituição bancária financiadora do mesmo.
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Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar. Exclusão. 
Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei  
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Mat. 
28074-7, Ana Rosa Nunes de Almeida, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e 
“c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Parecer Técnico às fls. 380/382, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 383 e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 187/2011 – CG/SDS, de 11 FEV 11, às fls.  
384, nos autos do CD nº 10.102.1013.00045/2009; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 499, de 07 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: disparo de arma de fogo. Vítima fatal: Robson Albérico da Silva e tentativa 
de homicídio contra Fabio Silva de Melo em Barreiros-PE, no dia 30 OUT 06. 
Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar. Exclusão. 
Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da 
Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, 
alínea “b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat.  
950645-4, Yure Sandro Barbosa da Silva, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e 
“c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante, às fls. 279/293, no Parecer Técnico às fls. 339/343, na 
Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 344 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral nº 172/2011 – CG/SDS, de 07 FEV 11, às fls. 345, nos autos do CD nº 001/2007, em 
cujos termos não homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM; 

II – Publique-se; 
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III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 07 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 500, de 07 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: ameaças contra ex-esposa caso não retirasse as queixas contra o mesmo e  
resistência a prisão. Autuação em flagrante delito. 
Entendimento Correicional: não homologação do relatório processante. Aplicação de punição 
disciplinar. Pratica de violência domestica, patrimonial e violência psicológica. Culpabilidade 
comprovada. Exclusão. 
Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat.  
25636-6, Marcos Andrade dos Santos, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c”, 
do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Parecer Técnico às fls.  570/573, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls.  574 e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 170/2011 – CG/SDS, de 07 FEV 11, às fls.  
575, nos autos do CD nº 10.102.1012.00062/2010; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 07 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha justiça 

durará para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)
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